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EMENTA: Institui 0 Sistema Municipal de 
Parques Tecnoi6gico e dd 
prozridencias correlataJ. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no uso de suas atribui(oes legais, 

DECRETA: 

Art. 1.0 - Fica instit'uido 0 Sistema lvfunicipal de Parque.r 
Temoi6gicos, instrumento articulador da criafiio de Parques Temoi6gicos na Cidade de 
Duque de Ca)...ias, que tem por oE?jetilJO jomentar, impulsionar e apoiar as iniciatir'aJ de 
criarao e implantafiio dos parques. 

§ 1. 0 - 0 Municipio, por intermidio da J aretaria Municipal de 
Trabalho, Emprego, Renda, C'zlncia e Tecnologia, e da Jecretaria Municipal de 
EducaFao, em cardter supletilJo, para a consecu~iio riOJ of?jetilJos de que trata 0 presente 
Decreto, entJz"dard e.rfmTos no sentido de celebrar os instrumentos jurfdicoJ apropriadoJ 
com orgaoJ da Administra{ao Direta ou Indireta, Federalou Estadual, bem como com 
organismos internacionais, inJtituz[iJeJ de peJquisa, uniz1ersz"dadeJ, institui~·;;es de fomento, 
intJestimento ou /inanciamento, buscando promoller a coopera,(iio entre OJ agente.r 
enl'Olvidos, ou destes com empresas cZ!jaJ atil'idades eJtr:jam baseadas em conhecimento e 
inOlliJ{aO temoi6gica. 

§ 2.0 - Poderd, ainda, 0 Municipio, estimuiar e fomentar a 
conJtituirao de Parques Temoi6gicos, utili;.;ando, para tanto, a disseminarao do modelo 
de Parques Temoi6gicos, a elaborarao de eJtudos de l)iabilidade temica, econdmica e 
financeira e 0 apoio aos agentes locaiJ, com l)ista a promoz!er a{oes 1'Oltadas d Jua 
dillUlgarao e a incentil1ar a realiza{ao de negocios no Brasil e no Exten·or, obJerllados, 
entre outros, os principios da legalidade, ria publicidade' e da z~fonomia. 
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EMENTA: Institui o Sistema Municipal de 
Parques Tecnológico e dá 
providências correlatas. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

D  E  C  R  E  T  A  : 
 
 

 Art. 1.º - Fica instituído o Sistema Municipal de Parques 
Tecnológicos, instrumento articulador da criação de Parques Tecnológicos na Cidade de 
Duque de Caxias, que tem por objetivo fomentar, impulsionar e apoiar as iniciativas de 
criação e implantação dos parques. 

§ 1.º - O Município, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Trabalho, Emprego, Renda, Ciência e Tecnologia, e da Secretaria Municipal de 
Educação, em caráter supletivo, para a consecução dos objetivos de que trata o presente 
Decreto, envidará esforços no sentido de celebrar os instrumentos jurídicos apropriados com 
órgãos da Administração Direta ou Indireta, Federal ou Estadual, bem como com 
organismos internacionais, instituições de pesquisa, universidades, instituições de fomento, 
investimento ou financiamento, buscando promover a cooperação entre  os agentes 
envolvidos, ou destes com empresas cujas atividades estejam baseadas em conhecimento e 
inovação tecnológica. 

§ 2.º - Poderá, ainda, o Município, estimular e fomentar a 
constituição de Parques Tecnológicos, utilizando, para tanto, a disseminação do modelo de 
Parques Tecnológicos, a elaboração de estudos de viabilidade técnica, econômica e 
financeira e o apoio aos agentes locais, com vista a promover ações voltadas à sua 
divulgação e a incentivar  a realização de negócios no Brasil e no Exterior, observados, 
entre outros, os princípios da legalidade, da publicidade e da isonomia. 
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Art. 2.0 - as Parques Tecno16gicos consistem em 
empreendimentos criadoJ e gen·dos com 0 oi?/etilJo permanente de promOlJer a pesquisa e a 
inOlJa~-ao tecno16gicas e dar suporte ao desenmlvimento de atillzdades empresariaiJ 
intensilJas em conhecimento. 

Paragrcifo (J nico - as Parques refen·do.r no caput serao 
implantados na forma de pro/etos e desenzJolvimento em softwares mobile, que 
delimitem areaJ especificas para localizarao de empresas, in.rtituiroes de pesquisa e seniros 
de apoio. 

Art. 3. 0
_ Os Parques Tecno16gicos, para integrarem 0 Sistema 

Municipal de Parques Tecno16gicos, detJerao contemplar os seguintes oi?/etivos: 
I - estimular 0 surgimento, 0 desenzJolzimento, a 

competitilltdade e 0 aumento da produtilJzdade de empresas, no ambito do Municipio de 
Duque de Ca:A.iaS, c,,!jas atividadeJ estejam fundadaJ no conhecimento e na inolJaf-ao 
tecno16gica; 

II - incentil)ar a intera.fiio e a sinergza entre empresaJ, 
inJtitui(oes de pesquisa, Unil)ersidades, instituiroes prestadoras de serviros ou de Juporte 
as atilltdades intensilJas em conhecimento e inOlJaroes tecno16gicas; 

III - prOmOl!er parcenas entre instituz:roes publicas e priZJadas 
enmizJidas com a pesqui,a cientifica, a inolJarao tecnolOgica inerente a~s . sertJiros e a iifra
estrutura tecnolOgica de apoio a inOlJarao; 

11/ - apoiar as atilJidades de pesquisa, desenvoillimento e de 
enJ!,enhana nao-rotineira em empresas na Cidade de Duque de CaxiaJ~' 

1/ - propiciar 0 desenz'o/z,imento do Alunicipio de Duque de 
CaxiaJ, por meio da atrarao de investimentos em ativzdades intensilJas em conhecimento e 
inozJafiio tecnolr5gica. 

Art. 4. 0 - Para integrar 0 Sistema Municipal de Parques 
Tecno16gicos, 0 Parque Tecno16gico delJera atender, alem dos oijetitJOs inscn"tos no artigo 
anten·or, aos seguintes criten·os, obserzJada a legisla(ao pertinente: 

I - ter penonalidade juridica prdpria e oi?/eto social eJPec[ftco 
compativel com as jinalidades preliistas no artl~o anterior; 

JJ - possuir modelo de geJtao adequado a realizafao de .reus 
ol:;"etitJOJ, 0 qual deliera prezJer orp/io tecnico que tenha por jinalidade zelar pelo 
cumprimento do of?jeto social do Parque TecnolOgito; ) P-



 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE DO PREFEITO 

 
Art. 2.º - Os Parques Tecnológicos consistem em 

empreendimentos criados e geridos com o objetivo permanente de promover a pesquisa e a 
inovação tecnológicas e dar suporte ao desenvolvimento de atividades empresariais 
intensivas em conhecimento. 

Parágrafo Único – Os Parques referidos no caput serão 
implantados na forma de projetos e desenvolvimento em softwares mobile, que 
delimitem áreas específicas pára localização de empresas, instituições de pesquisa e serviços 
de apoio. 

 
Art. 3.º - Os Parques Tecnológicos, para integrarem o Sistema 

Municipal de Parques Tecnológicos, deverão contemplar os seguintes objetivos: 
I – estimular o surgimento, o desenvolvimento, a competitividade 

e o aumento da produtividade de empresas, no âmbito do Município de Duque de Caxias, 
cujas atividades estejam fundadas no conhecimento e na inovação tecnológica; 

II – incentivar a interação e a sinergia entre empresas, 
instituições de pesquisa, universidades, instituições prestadoras de serviços ou de suporte às 
atividades intensivas em conhecimento e inovações tecnológicas; 

III – promover parcerias entre instituições públicas e privadas 
envolvidas com a pesquisa científica, a inovação tecnológica inerente aos serviços e à infra-
estrutura tecnológica de apoio à inovação; 

IV – apoiar as atividades de pesquisa, desenvolvimento e de 
engenharia não-rotineira em empresas na Cidade de Duque de Caxias; 

V – propiciar o desenvolvimento do Município de Duque de 
Caxias, por meio da atração de investimentos em atividades intensivas em conhecimento e 
inovação tecnológica. 

 
Art. 4.º - Para integrar o Sistema Municipal de Parques 

Tecnológicos, o Parque Tecnológico deverá atender, além dos objetivos inscritos no artigo 
anterior, aos seguintes critérios, observada a legislação pertinente: 

I – ter personalidade jurídica própria e objeto social específico 
compatível com as finalidades previstas no artigo anterior; 

II – possuir modelo de gestão adequado à realização de seus 
objetivos, o qual deverá prever órgão técnico que tenha por finalidade zelar pelo 
cumprimento do objeto social do Parque Tecnológico; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

BINETE DO PREFEITO 

III - apresentar prqjeto tecnico-cient[fico para a implanta{ao de 
empresaJ inol)adoraJ ou intenJivaJ em conhecimento, inJtitu~roeJ de peJquisa e prestadoras 
de semiros ou de Juporte a inovarao tecno!6gica; 

I-VT 
- apresentar prqjeto de plan~jamento que difina e alia/ie 0 

perfil das atilJZ·dades do Parque, de acordo com as competencias cient[ficas e tecno!6gicaJ 
das· entidades /ocais e as 1JOca.roes economicas regionais; 

V - demonstrar a liiabziidade economica e jinanceira do 
empreendimento, incluindo, .Ie neceSJario, prqjetoJ aJJociados, complementareJ em relafao 
as atividades principais do Parque; 

Vl - demonstrar que dispoe, para desenlJOll)er suaJ atividadeJ, 
de recursos prOprios ou oriundos de institui[oeJ de jomento, inJtitui[oeJ /inanceiraJ ou de 
outras instituz[oes de apoio aJ atividades empresariais; 

Pardgrafo [Jnico - Sao consider ados prqjetos aSJociados os 
empreendimentoJ de natureza imobiliaria ou dil/ersa, implementados em junrao dOJ 
Parques Tecno!6gicos, clljo oi?jetilJo lienha a jalJoreeer sua liiabilidade economico
jinanceira. 

Art. 5. 0 _ 0 Sirtema de ParqueJ Teeno16gicoJ Jera coordenado 
pe/a Secretaria de Trabalho, Emprego, Renda, Ciencia e Teen%gia e/ou Suretaria de 
Educarao, a quem compete: 

J - decidir, nos termos deste Decreto, so~re a inclusao e a 
exc/usao de Parques Tecno!6gieos no Sistema, bem como realizar al.'a/iarao anual do 
deJempenho e do desenvo/vimento dos Parques; 

II - harmonizar as atitJidades dos ParqueJ Tecno!6gicos com a 
polltiea cientfJiea e teeno!6gica na Cidade de Duque de Ca>.ias; 

III - ze!ar pela ~ftcieneia dOJ integranteJ do Jirtema de 
ParqueJ Tecno16gicoJ, mediante articula.rao e at)alia.rao daJ suas atilizdades e do seu 
Juncionamento; 

IV - jiJealizar 0 cumprimento dOJ acordos que lJeniJam a Jer 
ce/ebrados com OJ ParqueJ Tecno16gicos integranteJ do SiJtema, nOJ termos do Art. 9. 0 

deJte Decreto. 
Pardgrafo [Tnico - 0 CheJe do Poder ExetutilJO deJignard () 

J ecretario Executivo do Sistema Municipal de Parques Tecno16gicos, hem como indicard, 
dentre OJ orgaoJ ou entidades integranteJ da estrutura de czencia e tecn%gia do Municipio 
de Duque de Ca>"""iaJ, aque!es que atuarao como Secretaria Ticnica do SiJtema 
Municipal de ParqueJ Tecno!6tJeos. } ~. 
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III – apresentar projeto técnico-científico para a implantação de 
empresas inovadoras ou intensivas em conhecimento, instituições de pesquisa e prestadoras 
de serviços ou de suporte à inovação tecnológica; 

IV – apresentar projeto de planejamento que defina e avalie o 
perfil das atividades do Parque, de acordo com as competências científicas e tecnológicas das 
entidades locais e as vocações econômicas regionais; 

V – demonstrar a viabilidade econômica e financeira do 
empreendimento, incluindo, se necessário, projetos associados, complementares em relação às 
atividades principais do Parque; 

VI – demonstrar que dispõe, para desenvolver suas atividades, 
de recursos próprios ou oriundos de instituições de fomento, instituições financeiras ou de 
outras instituições de apoio às atividades empresariais; 

Parágrafo Único – São considerados projetos associados os 
empreendimentos de natureza imobiliária ou diversa, implementados em função dos 
Parques Tecnológicos, cujo objetivo venha a favorecer sua viabilidade econômico-financeira. 

 
Art. 5.º - O Sistema de Parques Tecnológicos será coordenado 

pela Secretaria de Trabalho, Emprego, Renda, Ciência e Tecnologia e/ou Secretaria de 
Educação, a quem compete: 

I – decidir, nos termos deste Decreto, sobre a inclusão e a 
exclusão de Parques Tecnológicos no Sistema, bem como realizar avaliação anual do 
desempenho e do desenvolvimento dos Parques; 

II – harmonizar as atividades dos Parques Tecnológicos com a 
política científica e tecnológica na Cidade de Duque de Caxias; 

III – zelar pela eficiência dos integrantes do Sistema de Parques 
Tecnológicos, mediante articulação e avaliação das suas atividades e do seu funcionamento; 

IV – fiscalizar o cumprimento dos acordos que venham a ser 
celebrados com os Parques Tecnológicos integrantes do Sistema, nos termos do Art. 9.º 
deste Decreto. 

Parágrafo Único – O Chefe do Poder Executivo designará o 
Secretário Executivo do Sistema Municipal de Parques Tecnológicos, bem como indicará, 
dentre os órgãos ou entidades integrantes da estrutura de ciência e tecnologia do Município 
de Duque de Caxias, aqueles que atuarão como Secretaria Técnica do Sistema Municipal 
de Parques  Tecnológicos. 
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Art. 6. 0 - 0 Secretario ExecutilJO do Sistema Municipal de 
Parques Tecno16gicos tera por incumblncia gerenciar as afoes do Polo TecnolOJ!,ico, 
representa-lo de forma institucional, coordenar JuaJ aroes e 0 trabalho desemJoitido pela 
Secretaria Ticnica do Sistema Municipal de ParqueJ Tecno16gicos. 

Art. 7. 0 - A S eeretaria Ticnica do Polo Tecno16gico tera por 
incumblncia: 

J - a elabora.rao de pareceres ticnicos relatillOJ a indusao e 
exciusao de Parques Tecno16gicos no Sistema Municipal de que trata este Del-Teto; 

II - a reali~afao de aroeJ voltada.r Ii atrafao de imJestimentos 
nos Parques Tecno16gicos e Ii divulgarao dos cont:eitos de inovarao tecno16gica, de Parques 
Tecno16gicos e do Sistema Municipal de Parques Tecno16gicos; 

III - a elaborarao de rdaMrio anual Jobre 0 desempenho dOJ 
ParqueJ Tecno16gicos integranteJ do Sistema Municipal de Parques Tecno16gicos; 

IV - 0 desemJolvimento e manutenf-ao de sistema de irlforma.roes 
sobre OJ Parques Tecno16gicoJ. 

Art. 8. 0 
- Os Parques Tecno16gicos que atendam aOJ o1!jetiz,'os e 

critirios prelJirtoJ nOJ Artzgos 3. 0 e +. 0 deste Decreto poderao solicitar, por meio de JeUJ 

representante.r legais, 0 reconhecimento como integrantes do Jirtema de Parques 
TecnolOgicoJ. 

§ 1.0 -A solicitaf-ao de que Irata 0 caput sera encaminhada it 
Suretaria Ticnica do Sistema Municipal de Parques Tecno16J!,icos, que a submetera it 
al!aliarao do ConselhoO Municipal de Cilncia e Tecnologia - CONCI1E, no que 
concerne it sua harmoniza.f-ao com a polltica cient[ftca e tecno16gica na Cidade de Duque 
de Ca::":'ZclJ, reiatil!a a Parques Tecno16gicos considerando-se, ainda, 0 parecer ticnico da 
Juretaria Ticnica do Sistema de Parques Tecno16gicoJ. 

§ 2.0 -A solicitaf-ao de que trata 0 caput Jera acompanhada de 
caracterizafao detalhacia do empreendimento e de jUJtificatilJa do pieito. expiicitando 0 

atendimento aos requiritos estabelecidoJ no Artzgo +.0, a obJerl)ancia . da legisiarao 
pertinente e a relevancia do empreendimento. 



 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 6.º - O Secretário Executivo do Sistema Municipal de 
Parques Tecnológicos terá por incumbência gerenciar as ações do Pólo Tecnológico, 
representá-lo de forma institucional, coordenar suas ações e o trabalho desenvolvido pela 
Secretaria Técnica do Sistema Municipal de Parques Tecnológicos. 

 
Art. 7.º – A Secretaria Técnica do Pólo Tecnológico terá por 

incumbência: 
I - a elaboração de pareceres técnicos relativos à inclusão e  

exclusão de Parques Tecnológicos no Sistema Municipal de que trata este Decreto;   
II - a realização de ações voltadas à atração de investimentos nos 

Parques Tecnológicos e à divulgação dos conceitos de inovação tecnológica, de Parques 
Tecnológicos e do Sistema Municipal de Parques Tecnológicos; 

III - a elaboração de relatório anual sobre o desempenho dos 
Parques Tecnológicos integrantes do Sistema Municipal de Parques Tecnológicos; 

IV - o desenvolvimento e manutenção de sistema de informações 
sobre os Parques Tecnológicos. 

 
Art. 8.º - Os Parques Tecnológicos que atendam aos objetivos e 

critérios previstos nos Artigos 3.º e 4.º deste Decreto poderão solicitar, por meio de seus 
representantes legais, o reconhecimento como integrantes do Sistema de Parques 
Tecnológicos. 

§ 1.º - A solicitação de que trata o caput será encaminhada à 
Secretaria Técnica do Sistema Municipal de Parques Tecnológicos, que a submeterá à 
avaliação do Conselho0 Municipal de Ciência e Tecnologia – CONCITE, no que 
concerne à sua harmonização com a política científica e tecnológica na Cidade de Duque de 
Caxias, relativa a Parques Tecnológicos considerando-se, ainda, o parecer técnico da 
Secretaria Técnica do Sistema de Parques Tecnológicos. 

§ 2.º - A solicitação de que trata o caput será acompanhada de 
caracterização detalhada do empreendimento e de justificativa do pleito, explicitando o 
atendimento aos requisitos estabelecidos no Artigo 4.º, a observância da legislação 
pertinente e a relevância do empreendimento. 
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Art. 9. 0 _ 0 Municipio podera apoiar os Parques Tecno16gicos 
integranteJ do Sistema Municipal de Parques TecnolOgicos, c:elebrando, nos termOJ da let: 
conlJenios e ()utros instrumentos juridicos espec[jicos, com virta a prOm()lier a integrafiio 
com entidades publicas de ensino e pesquisa, lJalendo-se, ainda, de outros meios legais de 
fomento d pesquisa cient(jica e tecno16gica. 

Paragrqfo Unico - Os Parques Tecnolr5gicos que deixarem de 
cumprir os termos de seu ol?jeto socialou as disposz:r5es deste Decreto, ficarao inabilitadoJ 
a (debrar cOnlJe"nios ou outrOJ qjustes para atiferir os benificios pret-istos neste artigo, 
obseniadas as Jan[oes constantes dos instrumentos juridicos eJPec:[jicos, especial mente a 
extiusao do Sistema lvlunicipal de ParqueJ Tecno16gicos. 

publicafao. 

outuhm de 2009. 

Art. 10 - Bste Dunto entra em lizgor na data de sua 

Pr~feitura Municipal de Duque de Ca)..:ias, em 29 

<II 

-l\"jG 
JOSE CAM1LO 21TO DOS SANTOS F1LHO 

Prifeito J\/funicipal 

de 
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Art. 9.º -  O Município poderá apoiar os Parques Tecnológicos 

integrantes do Sistema Municipal de Parques Tecnológicos, celebrando, nos termos da lei, 
convênios e outros instrumentos jurídicos específicos, com vista a promover a integração com 
entidades públicas de ensino e pesquisa, valendo-se, ainda, de outros meios legais de 
fomento à pesquisa científica e tecnológica. 

Parágrafo Único – Os Parques Tecnológicos que deixarem de 
cumprir os termos de seu objeto social ou as disposições deste Decreto, ficarão inabilitados a 
celebrar convênios ou outros ajustes para auferir os benefícios previstos neste artigo, 
observadas as sanções constantes dos instrumentos jurídicos específicos, especialmente a 
exclusão do Sistema Municipal de Parques Tecnológicos. 

 
Art. 10 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em    29    de 

outubro de 2009. 
 
 
 
JOSÉ CAMILO ZITO DOS SANTOS FILHO 
                      Prefeito Municipal 
 
 

 
 

 
  
        


